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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMo DE REFEnÊNcr,q. DISpENSA DE LICITIÇÃo

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pelo Pedido: Paola ShrzaBrum

Secretririo(a): Gabriela da Silva Zuquetto

1. JUSI'IFICATIVA DA COMPRA:

A presente contratação jLrstifica-se pela rrecessidade de garantir atendimento irrrediato e

adequaclo às demanclas de urgência e emergência durante a realização do Carrtaval Fora cle Iipoca
de São Vicente do Sul, nos dias 06,07 e 08 de fevereiro de2026, no período noturno.

l'rata-se de evento de grande porte, com significativa concentração de pessoas, aunrcrlto
do consunro de bebidas alcoólicas e maior risco de acidentes e intercorrências clínicas, o qLle

exige suporte assistencial permanente no local.

Atualmente, o Município dispõe de fi'ota reduzida de anibulâncias, sendo apenas unra de

suporte básico de vida e uma ambulância de pequeno porle (tipo Montana), esta úrltirna Lrtilizada
principalrnente para cleslocamento de pacientes para consultas e atendimentos eletivos. A
utilização desses veículos para cobefiura do evento poderia corrpronleter o funcionanrento
legular do I-Jospital Municipal, ocasionando prejuízos à assistência à população.

Dessa forrra, a contratação terlporária de ambulância exclusiva para o evento rrostla-sc
necessária, adequada e alinhacla ao interesse público.

2. DO OBJII'IO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializacla

para a plestação de serviços de ambulância de suporte básico de vida, devidamente equipacla e

tripLrlada com motorista socorrista e técnico de enfermagerr, para atendimento duraute as três
noites do Carnaval Fora cle Épocu de São Vicente do SLrl, nos dias 06, O7 e 08 cle l'evereiro cle

2026..

3. DAS IISPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
O serviço a ser contratado deverá atender às seguintes especificações mínimas:

Disponibilização de 01 ambulância de Suporte Básico de Vida, conforrne nornras clo

Ministério da Saúrde e legislação vigente;
Veículo em perfeito estado de conservação, devidarrente licenciado e regularizado;
Ambulância eqLripada corn todos os itens obrigatórios para suporte básico de vida;
Corrposição mínima da eclLripe:

0l rrotorista socorrista, corn CNH compatível, capacitação para condução de veículo clc

errergência e experiência comprovada;
0l técnico de enfermagelr, conl registro ativo uo conselho de classe colrpetente,
Atendirreuto exclusivo clurarrte as noites dos dias 06,01 e 0B de fevereiro de 2026, nos

horários a serern defirridos pela Administração;
Responsabilidade integral da contratada quanto a encargos trabalhistas, previdenciários,

seglrros, alinrentação, deslocamento e demais obrigações legais da eqLripe.
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a

eficiência dos serviços púrblicos de saúde, bem como na proteção da vida e da integridacle
física da população e dos visitantes.

Enquadra-se rlos princípios da legalidade, eficiência, interesse púrblioo e
prevenção cle ilscos, previstos na legislação vigente, especialmente r1a I-ci no

14.13312021, que rege as contratações públicas.

Considerando o caráter temporário do serviço, a especifrcidade do evento e a

insuficiência da lrota propria do Município, a contratação de empresa especializacla
revela-se a solução mais adequada e economicamente viável.

A razáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação ten-r

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico prelirninar'. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis col1l os valores praticados pelo
mercado, conforme exige da I-ei 14.133121.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTITATAÇÃO:

O ob.leto deste Termo de Referência será prestado de forma clireta.
A entrega deverá sel feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Admirristração.

6. DA EXnCUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES Oa CONTRATANTE:
6,1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, r.ro

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumpri e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na exccução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES Uzt CONTRATADA:

Finalidade: ORDEM DE SERVIÇO

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor'l'otal

I

Contratação ternporária de arnbulância
cle supolte básico cle vida, clevidantente
cqLripacla e tripLrlacla cont niotorista
socorrista e tocnico cle enlcrniageln, para

atenclimcrrto ris clentandas assistcnciais
clLrlante o evelrto Carnaval [:ora cle

l',poca cle São Vicente clo Sirl, a scr
lcalizaclo nos clias 06, 07 e 0B cle

Í'cvereiro cle 2026, no pcríodo notunro

UN 3 1.500,00 4.500,00

Total Il$ -1.500,00
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6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes cle sua culpa or-r dolo
na execução do objeto contratado,

6,2.2. A CONTRATADA
trabalhistas, previdenciários, fiscais e

CONTRATO.
6.2,3, A CONTRATADA

CONTRATO, em cornpatibilidade corn as

habilitação e qualificação exigidas por lei

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇAO:

deverá responsabilizar-se pelos encargos
comelciais, resultantes da execução do

deverá manter, durante toda a vigência do

obrigações assumidas, todas as condições de

no CONTRATO,

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Cornissão Organtzadora do evento. Além disso, o
fiscal designado será o(a) Sra. Paola Sturza Brum

8. DA FOnMA E CRrTÉRrOS DB SELBÇÃO DO F'ORNECEDOR:

Será seleciouado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aÍ-elidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNP.I);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível corn o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do

clomicílio ou sede do licitante, ou olltra equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstle

curnprimentodos encargos sociais institr.rídos por lei;
V - A legularidade perante a Justiça do 'frabalho.

8.2. Relativo à QualiÍicação I'écnica:
Para comprovar sLra capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestaclo

de Capacidade I'ecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
colnprove qlre o proponente executoLr, de forma boa ou regular, serviços corrl
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEUTÁRh:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Tenno.

r0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para contratação de ambulância é de R$ 4.500,00 (quatro rnil c

quinhentos reais) para 3 (três) dias nos horários especificados, conforme pesqr"risa de

mercado anexada.

II DA GARANTIA
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A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do
Irabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota iriscal

devidarnente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota liiscal

devendo ser eniitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancárta de Crédito, mediante

depósito em couta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONI'RATADA.

Será cor-rsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a orden-r
bancária para pagamento.

A CONI'RATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
eÍêtuaclapela CONTRATADA, qlre porventura não tenha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Iriscal deverá ser o mesnro cla

documentaçãoapresentada.

13 DA LI|GTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021,

devendo observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estacluais
e mr-uricipais diretarnente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021.

São Vicente do Sul, 04102120'26

Ire rlc r
Portaria n" 0912025

ffahrieita
Seçretá

GABRIELLAZUQUETTO
Secrctár'ia Municidat de Saúdc

Portaria rf 53612024

ru§r

Diretora do


